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                 Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      
 

                  

DECRETO Nº 57.  DE 18 DE JUNHO DE 2025 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO que, neste ano de 2025, o aludido feriado ocorrerá no dia 19 

de Junho (quinta-feira);  

CONSIDERANDO o feriado de São João, a ser comemorado em 24 de Junho 

(terça-feira);  

CONSIDERANDO a importância da festividade de Corpus Christi como 

manifestação cultural popular que integra o calendário de tradições do Município, 

sendo marcado por celebrações familiares e comunitárias;  

CONSIDERANDO que o ponto facultativo implica em economia aos cofres 

públicos municipais, em valores dispensados com o consumo de energia, água, 

telefone, materiais de expediente, combustíveis, transportes, dentre outros;  

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam estabelecidos como pontos facultativos os dias 20 de Junho de 

2025 (sexta-feira) e 23 de Junho de 2025 (segunda-feira), para os Servidores da 

Administração Pública Municipal direta e indireta do Poder Executivo.  

Art. 2º - O presente Decreto não se aplica aos servidores municipais que 

trabalham em regime de escala ou plantão, bem como às Secretarias Municipais 

e Órgãos que prestam serviços públicos ininterruptos. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigência na data da sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 18 DE JUNHO DE 
2025. 
 

 

                                  ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                        Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                        Estado da Bahia 

Estabelece pontos facultativos para os 

servidores públicos da Administração Municipal 

direta e indireta do Poder Executivo Municipal e 

dá outras providências.  
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                 Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      
 

                  

 
 
PORTARIA Nº 164 DE 18 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/07/2025 á 28/09/2025, 

a senhora VERA ALMEIDA DE JESUS, CPF nº 949.122.385-40, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

 

                        Publique-se.             Registre-se.               Cumpra-se. 

 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 18 DE 
JUNHO DE 2025. 

 

 

 

 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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                 Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      
 

                  

 
 
PORTARIA Nº 165 DE 18 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/07/2025 á 28/09/2025, 

a senhora CLEONICE SILVA MATOS, CPF nº 473.938.825-15, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

 

                        Publique-se.             Registre-se.               Cumpra-se. 

 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 18 DE 
JUNHO DE 2025. 

 

 

 

 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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                 Estado da Bahia 

                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       

      
 

                  

 

 
PORTARIA Nº 166 DE 18 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/07/2025 á 28/09/2025, 

ao senhor JOSÉ DE SOUZA ARAÚJO, CPF nº 622.824.255-53, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

 

                        Publique-se.             Registre-se.               Cumpra-se. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 18 DE 
JUNHO DE 2025. 

 

 

 

 

 

ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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                 Estado da Bahia 

                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       

      
 

                  

 

 
PORTARIA Nº 167 DE 18 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/08/2025 á 30/10/2025, 

a senhora LUCINEIDE ALMEIDA DE FREITAS, CPF nº 995.012.105-10, 

lotada na Secretaria Municipal de Obras. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

 

                        Publique-se.             Registre-se.               Cumpra-se. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 18 DE 
JUNHO DE 2025. 

 

 

 

 

 

ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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